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Sa/a das Comrssôes

OF. GAB. PRES. NO 136/2023 Caracaraí - RR, 22 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS IÚUION
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,L-, \

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Legislativo no 0í0t2[2g, "Dispõe sobre denominação do prédio público

Municipal e dá outras providências", para ser analisado e votado por esta

Comissão".

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO NO O1O/2023

DtsPÕE SOBRE DENOM//NAçAO
PREDIO PUBLICO MUNICIPAL E
OUTRAS PROVíDENCIA.

A PREFEITA DO MUNIGíPIO DE CARACARAÍ.RR, A SENhOTA

DIANIERY DE SOUSA COELHO, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe
confere o aúigo 83 da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara
Municipal de Caracaraí, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o - Fica denominado o Prédio da Vigilância em Saúde como ALCILANDE

DA SILVA MACEDO, localizado na Av. Dr. Zanny. Bairro Centro, Caracaraí-

RR.

Art.2o - Esta ,lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

Câmara Municipal de Caracaraí-RR, em 14 de Agosto de 2023.

TEIXEIRA

CARDOSO

DO
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DES DOS

Verea or
VICTOR MARCETO FERREIRA
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA noOí 0/2023

O senhor Alcilande da Silva Macedo, também conhecido como Alci, morador de
Caracaraí desde o nascimento, faleceu prematuramente aos 41 anos, deixando
esposa, Senhora Sonia da Silva Araújo, e 03 (três) filhos, Anthony Rafael,
Dimatteo Lucenzo e Antonella Lissa.

sempre foi uma referência na comunidade, conhecido por ter um grande
coração e principalmente por prestar relevantes serviços para Vigilância
Sanitária da população atuando como Fiscal de Vigilância Sanitária na unidade
atualmente existente.

Por tanto, dada a sua dedicação a cuidar do próximo com respeito e dignidade,
nada mais justo em forma de homenageá-lo e sua família em sinal de gratidão
e em sinal de amenizar o sofrimento da família em forma de expressar nosso
agradecimenfo, resolvemos prestar essa singela homenagem.

Como forma de homenagear este homem, que foi um grande cidadã deste
município de Caracaraí é que convido aos vereadores a aprovarem a presente
propositura.

Câmara Municipal de Caracaraí-RR, em 14 de Agosto de 2023.

A SOUSA FRANCISCO TEIXEIRA

SAMUEL DE ANDRADE
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oF. CJRDCAF. No 040/2023. Caracaraí - RR, 23 de Agosto de2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Com ós meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

Projeto de Lei do Legislativo no 0í012023, "Dispõe sobre denominação do

prédio público Municipal e dá outras providências" para ser analisado e

votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

SANTOS
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Sa/a das Comissões

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIçA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIARIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Proieto de Lei do

Legislativo no 010 t2}2g, "Dispõe sobrê denominação do prédio público

Municipal e dá outras providências", onde o mesmo aprova a matéria' na

qual os membros da comissão analisaram em pauta e colocaram em discussão,

aprovaram por unanimidade'

Sala das Comissôes, 28 de Agosto de2023'

JÚNIOR

VALDEMAR LIMA NETO

KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão.



PARECER DA RELATORIA

uRtÉnn:

Parecer ao Proieto de Lei do Legislativo no 010/2023, "Dispõe sobre

denominação do prédio público Municipal e dá outras providências"'

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria,2S de Agosto de 2023'

ALAY Y DA PONTE CARDOSO
Relatora da Gomissão

v



ATA

No vigésimo oitavo dia do mês de agosto O9 Ooig-1nil e vinte e três, na sala das

comissões, sob a Presidência do"Vereador VALDEMAR JANUÁRIO DOS

óÁ'tiiôõlúúón, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça, Redação,

Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre o Proieto

ãã l-"i do Legislativà no 0í012023, "Dispõe sobre denominação do prédio

fúoti"o Muniõipal e dá outras providências". Lida á matéria e o Parecer da

Relatora, os membros da comissão aprovaram a matéria em pauta por

unanimidade. Eu, üAIOeUAR FERRETú llfUA NETO secretariei e lavrei a

presente ata.

Sala das comissões,28 de Agosto de2023'

.lÚuon

VALDEMAR LIMA NETO

PONTE CARDOSO
da Comissão.
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Sala das Comissôes

oF. CJRDCAF. No 04112023. Caracaraí - RR, 28 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Projeto de Lei do

Legistativo 4o 010t2o23, "Dispõe sobre denominação do prédio público

Municipal e dá outras providências", devidamente analisado e aprovado por

esta Comissão.

Atenciosamente,

Y DA PONTE CARDOSO
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Sa/a das Comtssões

oF. CJRDCAF. No 04212023 Caracaraí - RR, 28 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
JAíLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí - Estado de Roraima'

NESTA/.

Senhor Presidente,

\_,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

. projeto de Lei do Legislativo no O1Or2O23, "Dispõe sobre denominação do

prédio públicà Municipal e dá outras providências", devidamente analisado

e aProvado Por esta Comissão'

Atenciosamente,

VALD .lÚxlon

Í::r

DOS


